
PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER Nº 365

PROJETO DE LEI Nº 14.759                               PROCESSO Nº 3.268

De autoria do PREFEITO MUNICIPAL (GUSTAVO MARTINELLI), o projeto

de lei altera a Lei nº 1.913, de 05 de julho de 1972, que cria a Escola Superior de Educação

Física de Jundiaí – ESEF, para modificar o mandato dos Diretores da Entidade.

A propositura  encontra-se  justificada  sob  as  fl.s  04/05,  e  vem  instruída  com  a

estimativa de impacto orçamentário-financeiro (fls. 06/21) bem como parecer da Diretoria

Financeira desta Edilidade encartada à folha 22.

É o relatório. Passa-se a opinar estritamente sobre os aspectos jurídicos.

1 – PARECER

O projeto de lei em exame afigura-se legal quanto à competência (art. 6º,  caput e

inciso XX), e quanto à iniciativa,  que é privativa do Chefe do Executivo, uma vez que

dispõe  sobre  servidores  públicos  e  organização  administrativa,  configurando  matéria

reservada à iniciativa do Prefeito, nos termos do art. 46, inc. I, III e IV c/c 72, XII e XIII,

sendo todos os dispositivos da Lei Orgânica de Jundiaí. A saber:

Art. 6. Compete ao Município de Jundiaí legislar sobre assuntos de interesse

local com o objetivo de garantir o bem-estar de sua população e o pleno

desenvolvimento de suas funções sociais, cabendo-lhe privativamente, entre

outras, as seguintes atribuições: 

(...)

XX – instituir  regime jurídico e planos de carreira para os servidores da

administração pública direta, das autarquias e das fundações públicas 

_______________________________________________________________

Art. 46. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos de lei

que disponham

sobre:

I  – criação, extinção ou transformação de cargos, funções ou empregos na

administração direta, autárquica ou fundacional
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(...)

III  –  regime  jurídico,  provimento  de  cargos  e  empregos,  estabilidade  e

aposentadoria dos servidores;

IV – organização administrativa, matéria orçamentária, serviços públicos e

pessoal da administração;

______________________________________________________________

Art. 72. Ao Prefeito compete, privativamente 

(...)

XII  – dispor  sobre  a  organização e  o  funcionamento  da  Administração

Municipal, na forma

da lei;

XIII  –  prover e  extinguir  os  cargos  e  empregos  públicos municipais,  na

forma da lei,  e expedir os demais atos referentes à situação funcional dos

servidores 

Ademais, legisla sobre assunto de interesse local (art. 30, I, CF), como se desprende

da justificativa, já que a proppositura o visa adaptar a Lei de Criação da ESEF às realidades

pedagógicas e administrativas atinentes à autarquia. 

Isso  porque  o  estabelecimento  da  data  de  30  de  junho  como  o  termo  final  dos

mandatos dos membros da Direção se coaduna com o planejamento pedagógico da Escola,

tendo em vista que prejuízos educacionais poderiam ocorrer nos casos em que professores

tivessem de deixar de atuar em sala de aula de forma abrupta para assumir a Direção

Ressalte-se que o dia 30 de junho foi escolhido por ser o final do semestre letivo na

ESEF.  Tal  alteração  viabiliza  a  continuidade  dos  serviços  educacionais  de  forma

ininterrupta, o que encontra respaldo, inclusive, no art. 6º, § 1º, da Lei Federal nº 8.987/95,

que consagra o princípio da continuidade do serviço público. 

Tendo em vista a reserva da administração para tratar da temática, somente o Chefe

do Executivo poderá implementar a medida proposta no projeto de lei  em pauta.  Nesse

sentido, posicionamento uníssono do E. STF:

DIREITO  CONSTITUCIONAL.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO

EXTRAORDINÁRIO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  REGIME  JURÍDICO.

COMPETÊNCIA  EXCLUSIVA  DO  EXECUTIVO  MUNICIPAL.

INCONSTITUCIONALIDADE  DE  LEI  MUNICIPAL  EM  FACE  DA

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. P
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1. A norma municipal foi declarada inconstitucional pelo Órgão Especial do

TJ/SP, por violação aos arts. 24 (§ 2º, 4) e 144 da Constituição do Estado de

São Paulo.

2. A  disposição  sobre  regime  jurídico  dos  servidores  municipais  é  de

competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo, nos termos do art.   61  ,  

§ 1º  ,    II  ,    a   e    c  ,  da    Constituição Federal  ,  de observância obrigatória pelos  

Municípios.

3.  É  inadmissível  emendas  parlamentares  em  projeto  de  lei  de  iniciativa

privativa do Prefeito Municipal visando ampliar vantagens dos servidores que

impliquem aumento de despesas. Precedentes.

1. Agravo regimental a que se nega provimento.

CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  REGIMENTAL  EM

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  SERVIDOR  PÚBLICO.  BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS  A  SERVIDORES  ATIVOS.  EXTENSÃO  AOS  INATIVOS.

COMPETÊNCIA  EXCLUSIVA  DO  EXECUTIVO  MUNICIPAL.

INCONSTITUCIONALIDADE  DE  LEI  MUNICIPAL  EM  FACE  DA

CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.

1.  A  norma  do  art.  5º da  Lei  Municipal  2.285/1995  foi  declarada

inconstitucional pelo Órgão Especial do TJ/RJ, por violação aos arts. 112, §

1º, II, a e b, e 113, I, c/c 342 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro.

2.  A disposição sobre criação de cargos, funções ou empregos públicos na

Administração direta e autárquica dos servidores públicos municipais é de

competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

3.  É  inadmissível  emendas  parlamentares  em  projeto  de  lei  de  iniciativa

privativa  do  Prefeito  Municipal  visando  estender  aos  inativos  vantagem

concedida aos servidores em atividade que impliquem aumento de despesas.

Precedentes.4. Agravo regimental a que se nega provimento.

No mesmo sentido, entendimento do E. TJ/SP:

AÇÃO DIRETA DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  Lei  n.º  3.094/2019,  do

Município de Pontal, que "dispõe sobre a obrigatoriedade de realização de

ginástica laboral aos empregados da administração pública direta e indireta

no âmbito do município". Preliminar de incompetência absoluta. Preliminar P
ág

. 3
/5

 -
 P

ar
ec

er
 n

° 
36

5 
- 

P
L 

14
75

9/
20

25
 -

 E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

E
S

IE
L 

H
E

N
R

IQ
U

E
 S

U
E

IR
O

 e
 o

ut
ro

Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código BDA8-57D6-FE97-135D

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/823945/constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/823945/constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/823945/constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/760092/lei-2285-95-joacaba-0
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/271571/lei-2285-95-rio-de-janeiro-0
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/823945/constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/823945/constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/823945/constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/823945/constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/823945/constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/823945/constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/823945/constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/823945/constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988


rejeitada. No mérito, vício de iniciativa configurado. Lei objurgada que trata

de  atribuição  dos  órgãos  da  Administração Pública.  Disciplina  de ato  de

gestão administrativa,  com atribuição de obrigações ao Poder Executivo.

Matéria legislada encontra-se na Reserva da Administração, cuja iniciativa

é do Chefe  do Poder  Executivo.     Violação ao  princípio  constitucional  da  

separação de poderes verificada. Afronta aos artigos 5º, 'caput', e 47, incisos

II, XIV e XIX, "a", da Carta Paulista, aplicáveis aos municípios por força do

artigo  144  da  Constituição  Estadual.  Ausência  de  previsão  de  dotação

orçamentária que não implica a existência de vício de inconstitucionalidade,

mas apenas eventual inexequibilidade da lei no exercício orçamentário em

que aprovada. Ação procedente. 

(Ação direta de inconstitucionalidade  2268149-69.2019.8.26.0000; Relator:

Péricles Piza; Órgão Especial; Data do Julgamento: 10/06/2020). 

A análise técnica da Diretoria Financeira, órgão que tem a competência exclusiva de

se pronunciar sobre matérias de cunho contábil  e  financeiro do Legislativo,  que se deu

através do Parecer nº 0012/2025, esclarece que a propositura se encontra apta à tramitação,

já que a propositura encontra-se com a estimativa de impacto orçamentário e financeiro para

o exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes, em conformidade: com o

Art.  113  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais  Transitórias  (ADCT)  da  Constituição

Federal de 1988 (CF88); e com os Arts. 14 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF –

LC nº 101/2000). 

Além disso,  o  projeto  consta  com a  declaração  do  gestor  que  a  proposta  possui

adequação  orçamentária,  já  que  a  iniciativa  não  produz  impacto  do  ponto  de  vista

orçamentário-financeiro.

Ressalte-se que o parecer  financeiro foi subscrito pela  Diretora Financeira,  pessoa

eminentemente  técnica  do  órgão,  em cuja  fundamentação  se  respalda  esta  Procuradoria

Jurídica,  posto  que  matéria  financeira  e  contábil  não  pertence  ao  seu  âmbito  de

competência.  Assim,  nossa  manifestação  jurídica  leva  em consideração  a  presunção  de

verdade contábil-financeira exarada por quem de direito.

2 – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, exclusivamente sob o espectro jurídico, entendemos que inexistem

quaisquer óbices a regular tramitação do projeto de lei, porquanto constitucional. 
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Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano plenário. 

DAS COMISSÕES A SEREM OUVIDAS

Além da  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  nos  termos  do inciso  I  do  art.  139 do

Regimento Interno, sugerimos a oitiva da Comissão de Finanças e Orçamento, bem como, a

Comissão de Saúde, Assistência Social e Previdência.

QUÓRUM: Maioria absoluta (letra “a” e “b” do § 2º do art. 44, L.O.M.). 

Jundiaí, 04 de junho de 2025.

Pedro Henrique Oliveira Ferreira                                      Jesiel Henrique Sueiro

Procurador Geral                                                                     Procurador Jurídico

Ester Vitória de Jesus Morais                                      Ana Luiza Canalli Balsamo

Estagiária de Direito                                      Estagiária de Direito

Alday Alves Vieira

Estagiária de Direito
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